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PROCESSO : 2013004833

INTERESSADO:GOVERNADORIADOESTADODEGOIÁS

ASSUNTO : Veta integralmente o Autógrafo de Lei nQ 306, de 6 de novembro de 2013.
CONTROLE : Rdep

RELATÓRIO

Cuida-se de processo, que contém o ofício nQ 478/13, de 23.12.13,

proveniente da Governadoria do Estado, por meio do qual o Governador comunica a esta

Casa Legislativa o veto integral ao Autógrafo de Lei nQ 306, de 6.11.13, de iniciativa

parlamentar, alterando o inciso VIII do art. 27 da Lei nQ 11.651, de 26 de dezembro de 1991

(Código Tributário Estadual).

Da análise da Certidão apensada ao processo sub examine, em que são

especificadas as datas de remessa do atual autógrafo de Lei à Governadoria para sanção e

da devolução do mesmo vetado à esta Casa de Leis, verifica-se que os prazos constantes do

art. 23, S 1Q, da Constituição Estadual foram cumpridos e que o veto e suas razões foram

tempestivamente processados.

Por oportuno, informamos que, nos termos do citado S 1Q do art. 23, da

Constituição Estadual, ao Chefe do Poder Executivo é autorizado, conforme sua

consideração, vetar projeto de lei, no todo ou em parte, por inconstitucionalidade ou

contrário ao interesse público, comunicando à Assembléia as suas razões. Ademais,

enquanto o veto por inconveniência ao interesse público apresenta o Governador como

defensor do interesse público, o veto por inconstitucionalidade o revela como guardião da

ordem jurídica.

O veto integral, ora em análise, foi aposto com embasamento, conforme

posicionamentos da Procuradoria-Geral do Estado e da Secretaria de Estado da Fazenda,

nos seguintes termos:

a) Não é possível a redução da alíquota do ICMS nas operações internas,

em patamar inferior ao previsto em resolução do Senado Federal para as

alíquotas interestaduais. A alíquota de 4% que consta do dispositivo ora



,
impugnado foi estabelecida apenas para o

interestadual de passageiro, carga e mala postal", por força da

Resolução nO95/1996 do Senado Federal;

b) Há contrariedade ao interesse público, na medida em que configura

situação de impossível implementação na prática, bem como não seria a

família de baixa renda que perceberia os benefícios da redução da

alíquota, mas as empresas distribuidoras da energia;

c) Caso a medida fosse aprovada, a administração tributária teria o

encargo de exercer o controle sobre os beneficiários, sendo que tais

controles implicariam em custos maiores que a própria renúncia fiscal

contida no autógrafo de lei.

Entende esta Relataria que o veto ao autógrafo de lei sub examine deve ser

mantido por seus próprios fundamentos, lembrando-se que o presente processo deve ser

objeto de apreciação por esta Casa, no prazo previsto no 9 4° do art. 23 da C.E.

Pela manutenção do veto integral ora aposto.

É o relatório.

SALA DAS SESSÕES, em/) 9 de~ ~e 2014.

Rbp.
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